DECRETO LEGISLATIVO Nº 179, DE 25 DE AGOSTO DE 2003

Cria na estrutura administrativa da Câmara Municipal de Timóteo, os cargos que menciona, com seus respectivos vencimentos e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Fica criado na estrutura orgânica administrativa da Câmara Municipal de Timóteo, 04 (quatro) cargos de Oficial de Serviços Gerais, de provimento em comissão, subordinados à Secretaria Administrativa.




§ único – As atribuições e vencimentos atinente aos cargos criados a que alude o “caput” deste artigo, são os constantes na tabela abaixo, parte integrante deste Decreto Legislativo.




Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 25 de agosto de 2003

Roberto Paiva

Presidente

Natanael Estevam

1º Secretário

ANEXO I AO DECRETO LEGISLATIVO Nº 175, DE 13/02/2003

CLASSE DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NÍVEL DE ESTRUTURA
CLASSE DE CARGO EM COMISSÃO
Nº DE 

CARGOS
FORMA DE RECRUTAMENTO
VENCIMENTO

EM 

Primeiro
Procurador Geral 
01
Amplo
2.821,77


Secretário Geral de Administração
01
Amplo
2.821,77


Secretário Técnico Legislativo
01
Amplo
2.821,77

Segundo
Procurador Jurídico
01
Amplo
2.142,42


Gerente de Divisão de Contabilidade e Finanças
01
Amplo
2.142,42

Terceiro
Coordenador Técnico II
05
Amplo
1.438,50

Quarto
Coordenador Técnico I
02
Amplo
1.228,50

Quinto
Oficial de Gabinete
02
Amplo
913,50

Sexto
Motorista de Gabinete
02
Amplo
784,35

Sétimo
Assistente de gabinete
02
Amplo
703,50

Oitavo
Oficial de Serviços Gerais
04
amplo
320,00

CARGO

OFICIAL DE SERVIÇOS

ATRIBUIÇÕES

1 – Cuidar da limpeza do espaço físico da instituição;

2 – Conservar sempre em condições de uso todo o espaço da casa;

3 – Executar serviços de copa e cozinha;

4 – Executar outras atribuições por determinação superior.

PERFIL EXIGIDO

Ensino Primário

